
INDICAÇÃO Nº 
234
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Segurança Pública  sejam adotadas as medidas necessárias a fim de providenciar o imediato reforço policial à Polícia Civil do município de Atibaia.

JUSTIFICATIVA

Um levantamento feito com base nas estatísticas da Secretaria da Segurança Pública aponta que, durante o ano de 2015, a Polícia levou para trás das grades 12 indivíduos acusados de homicídio doloso e outros 15 acusados por tentativa de homicídio. Uma prisão por latrocínio foi registrada, além de 25 ocorrências de homicídio culposo, 600 ocorrências de lesões corporais dolosas e 566 de lesões corporais culposas.

Os registros policiais de roubo fizeram 615 vítimas em 2015 e os furtos ultrapassaram a barreira das 1.500 ocorrências, sendo certo que muitos casos sequer chegam a ser comunicados à Polícia. Neste mesmo período, um total de 140 veículos foram roubados e outros 312 foram furtados. Foram 14 registros de roubo de cargas nas rodovias da região. Embora não apareçam nas estatísticas, criminoso agiram explodindo caixas eletrônicos da cidade.


Como se não bastasse, quando o registro aponta para os casos de estupro, o município de Atibaia desponta na lista de crimes sexuais. Os anos de 2014 e 2015 registraram exatas 67 ocorrências do gênero; fato esse extremamente alarmante.


A crescente onda de violência, amplamente divulgada pela mídia regional, demonstra que a insuficiência de efetivo de investigação tem facilitado principalmente o aumento do crime de tráfico de drogas. Ações policiais efetuaram 216 prisões por tráfico de entorpecentes, ou seja, mais de uma prisão por tráfico a cada dois dias do ano de 2015. Outras 50 ocorrências por porte de entorpecentes aparecem nas estatísticas. O ano terminou com um saldo de 660 pessoas presas pelas autoridades policiais e 194 presas em decorrência de expedição de mandado.


Comprovado está, pois, que a situação de fragilização social instaurou-se no município, acarretando restrições de acesso à educação, cultura e saúde. Ou seja, não há dúvidas quanto ao fato de que o reforço imediato dos serviços de segurança pública é fundamental para garantir o bem-estar da população de Atibaia, cuja estimativa divulgada em 2014 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE é de 135.895 habitantes. A Polícia Civil precisa urgentemente de reestruturação em seu quadro para dar andamento nas investigações, com o acréscimo de efetivo de Escrivães e Investigadores de Polícia, além de duas viaturas de policiamento e duas viaturas descaracterizadas para o trabalho de investigação.


Por todo o exposto, propomos a presente Indicação, demonstrando a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputado Feliciano Filho
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